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A 3ª Edição do Balanço Social das Entidades Fechadas de Previdência Complementar pretende 
ampliar as informações sobre Responsabilidade Social e Sustentabilidade da cadeia de valor 
dos Fundos de Pensão. Assim, além de manter os questionários relacionados às Entidades e 
Empresas Participadas, esta edição também irá levantar informações sobre práticas 
socialmente responsáveis de Patrocinadoras e Instituidoras. Segundo essa diretriz, foram 
criados quatro questionários específicos para cada uma dessas organizações. 

Com a finalidade de facilitar o processo de preenchimento da pesquisa, a edição de 2010 
apresenta algumas informações úteis, coletadas a partir das dúvidas das Entidades 
participantes das edições 2007 e 2008 do Relatório Social, bem como um Glossário sobre 
termos utilizados nos questionários e que podem gerar dúvidas eventuais. 

INSTRUÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

Todas as Entidades, independente de seu porte, estão convidadas a participar da 3ª Edição do 
Relatório Social das Entidades Fechadas de Previdência Complementar. Cada Entidade 
participante indicará à ABRAPP uma pessoa responsável pelo preenchimento da pesquisa, a 
qual receberá todas as informações necessárias para o cadastro de sua Entidade no sistema 
disponibilizado pela Internet e para o preenchimento do questionário, também através da 
Internet. O fato de cada Entidade ter apenas um responsável pelo preenchimento da pesquisa 
não significa que será apenas essa pessoa que irá responder a todas as perguntas do 
questionário. Significa, isso sim, que caberá a essa pessoa concentrar as respostas de 
diferentes áreas da Entidade e introduzi-las no sistema. 

As Entidades inscritas também são responsáveis pelo encaminhamento dos questionários para 
suas patrocinadoras, instituidoras e participadas. No caso do questionário das patrocinadoras, 
caso estas não enviem suas respostas, caberá à entidade avaliar e definir se ela mesma tem 
informações para responder às perguntas. Cada questionário terá um link específico na 
Internet e cada respondente deverá cadastrar-se para realizar o preenchimento de seu 
questionário. 
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TEMAS DOS QUESTIONÁRIOS 

Os questionários foram organizados para mapear informações relevantes à presença das 
temáticas de Responsabilidade Social e Sustentabilidade nas Entidades, Patrocinadoras e 
Instituidoras e, no caso das Empresas Participadas, o enfoque foi criar questões que 
subsidiassem as Entidades na avaliação de investimentos em empresas sob a ótica da 
Responsabilidade Social, sendo utilizados como base os Princípios ABRAPP-Ethos para 
investimento responsável. Assim, os temas abordados nos três primeiros questionários são: 

□ Governança Corporativa e Transparência 

□ Contribuições Econômicas 

□ Contribuições Sociais  

□ Contribuições Ambientais 

□ Projetos Socioambientais 
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ESTRUTURA DAS QUESTÕES 

As questões dos questionários são apresentadas em quatro tipos: 

Quantitativas: para levantamento de dados numéricos que podem ser coletados, avaliados e 
cruzados com outros.  

Binárias: objetivas de ‘sim’ ou ‘não’ que visam levantar a existência de políticas e práticas de 
responsabilidade social na instituição participante da pesquisa.  

Com múltiplas escolhas: identificam quais as práticas e as políticas existem na instituição. 
Nestas, o respondente pode assinalar mais de uma alternativa.  

Qualitativas: de caráter descritivo que captam informações não mensuráveis pelos meios 
quantitativos e onde o respondente pode, livremente, preencher as respostas em formato de 
texto. 

FAQ E ATENDIMENTO ÀS DÚVIDAS 

Caso o respondente tenha dúvidas quanto a qualquer aspecto do preenchimento, a Terra 
Mater Empreendimentos Sustentáveis, empresa de consultoria que apoia a ABRAPP no 
desenvolvimento do Relatório Social, disponibiliza dois canais possíveis de consulta: 

Telefones: (11) 3138-5019 e (11) 3138-5305 (atendimento disponível das 09:00 às 12:00 e das 
14:00 às 18:00).  

E-mail: relatoriosocial@abrapp.org.br 
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INFORMAÇÕES DISPONÍVEIS 

1. O cursor para responder às perguntas não aparece. O que devo fazer? 

2. Mesmo não fazendo parte do Conselho de Administração de participadas, necessito 
responder às perguntas relacionadas a elas? 

3. Posso baixar os questionários e imprimi-los? 

4. Para quais participadas minha entidade deve encaminhar o questionário? 

5. O que pode ser aceito como “Política de Contratação”? 

6. O que são "Membros Independentes" em uma organização? 

7. Como proceder em relação à questão referente aos procedimentos para supervisionar a 
gestão dos aspectos econômicos, ambientais e sociais, se minha entidade tem 
procedimentos apenas para os aspectos econômicos? 

8. Os Fundos de Pensão deverão encaminhar o questionário, por e-mail, a cada uma das 
participadas, conforme modelo, ou relacionar as empresas e enviá-los à ABRAPP? 

9. Independente da pesquisa direcionada às participadas, devo responder à parte 3 do 
questionário das entidades (Aplicação dos Recursos e Características dos Investimentos)? 

10. No desempenho social das entidades, o que se entende por ‘auxílio’? 

11. O que se entende por terceirização? 

12. Na ficha de identificação, o que devo considerar autopatrocínio? 

13. O que é balanço social? 

14. O que é código de conduta? 

15. O que são convenções da Organização Internacional do Trabalho (OIT)? 

16. O que são diretrizes da OCDE para empresas multinacionais? 

17. O que é diversidade? 

18. O que é SA8000? 

19. O que são stakeholders? 

20. O que é OHSAS 18001? 
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21. O que é taxa de rotatividade? 

22. O que são critérios eliminatórios em investimentos? 

23. O que são critérios de desempate na gestão de ativos? 

24. Caso queira conhecer um pouco mais sobre Responsabilidade Social e Sustentabilidade, 
onde posso encontrar informações disponíveis? 
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1. O CURSOR PARA RESPONDER ÀS PERGUNTAS NÃO APARECE. O QUE DEVO FAZER?  

Algumas vezes, é possível que o cursor não apareça quando se clica com o mouse sobre a 
área a ser preenchida. Porém, isso é uma característica do sistema. Basta digitar o que 
se pretende que o cursor se moverá. 

2. MESMO NÃO FAZENDO PARTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DE PARTICIPADAS, 
NECESSITO RESPONDER ÀS PERGUNTAS RELACIONADAS A ELAS? 

Sim. Como a idéia do questionário é mapear o que os Fundos de Pensão estão fazendo 
em termos de Responsabilidade Social, e como decisões de investimento também dizem 
respeito à Responsabilidade Social, essa dimensão das Entidades também deverá ser 
avaliada. 

3. POSSO BAIXAR OS QUESTIONÁRIOS E IMPRIMI-LOS? 

Sim. Para facilitar o manuseio e a resposta dos questionários (tanto das Entidades, 
quanto das participadas), arquivos em PDF de ambos os questionários podem ser obtidos 
em www.portaldosfundosdepensao.org.br, na área de destaques. Clique no banner 
Relatório Social e, em seguida, no ícone ‘questionário em PDF’. 

4. PARA QUAIS PARTICIPADAS MINHA ENTIDADE DEVE ENCAMINHAR O QUESTIONÁRIO? 

A Entidade deve garantir o envio para as empresas nas quais ela tenha uma participação 
relevante. Para fins deste questionário, dois critérios podem ser aplicados para definir 
participação relevante; 

• Aquela que represente um percentual significativo em relação ao conjunto total de 
investimentos da entidade. Por exemplo, suponha o caso em que uma Entidade 
possua 1% do capital social de uma determinada empresa e que esse investimento 
específico represente, por exemplo, 40% dos investimentos dessa Entidade. Neste 
caso específico, essa participação deve ser considerada como relevante; ou, ainda,  

• Aqueles investimentos realizados em empresas que possuem, segundo a avaliação da 
Entidade, riscos ou impactos sociais e ambientais significativos. 

5. O QUE PODE SER ACEITO COMO “POLÍTICA DE CONTRATAÇÃO”?  

Esta questão refere-se às políticas formalizadas em relação à contratação de pessoal 
(profissionais/equipe) na Entidade. 
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6. O QUE SÃO "MEMBROS INDEPENDENTES" EM UMA ORGANIZAÇÃO? 

Os membros independentes são aqueles que não têm interesse direto na organização. No 
caso dos fundos de pensão, diz respeito basicamente a membros dos conselhos e da 
diretoria que não são funcionários do Fundo de Pensão. 

7. COMO PROCEDER EM RELAÇÃO À QUESTÃO REFERENTE AOS PROCEDIMENTOS PARA 
SUPERVISIONAR A GESTÃO DOS ASPECTOS ECONÔMICOS, AMBIENTAIS E SOCIAIS, SE 
MINHA ENTIDADE TEM PROCEDIMENTOS APENAS PARA OS ASPECTOS ECONÔMICOS? 

Assinale não, pois na resposta iremos considerar apenas critérios sociais e ambientais. 

8. OS FUNDOS DE PENSÃO DEVERÃO ENCAMINHAR O QUESTIONÁRIO, POR E-MAIL, A 
CADA UMA DAS PARTICIPADAS, CONFORME MODELO OU RELACIONAR AS EMPRESAS E 
ENVIÁ-LOS À ABRAPP? 

Os Fundos de Pensão devem encaminhar o questionário DIRETAMENTE para cada uma das 
Participadas, conforme o modelo enviado pela ABRAPP. 

9. INDEPENDENTE DA PESQUISA DIRECIONADA ÀS PARTICIPADAS, DEVO RESPONDER À 
PARTE 3 DO QUESTIONÁRIO DAS ENTIDADES (APLICAÇÃO DOS RECURSOS E 
CARACTERÍSTICAS DOS INVESTIMENTOS)? 

Sim. Essa Parte compõe o conjunto do questionário e deverá ser preenchida pelos 
Fundos de Pensão, independente da pesquisa direcionada as Participadas. 

10. NO DESEMPENHO SOCIAL DAS ENTIDADES, O QUE SE ENTENDE POR ‘AUXÍLIO’? 

Auxílio-doença e pecúlio. 

11. O QUE SE ENTENDE POR TERCEIRIZAÇÃO? 

Para efeitos deste relatório é todo tipo de fornecimento de serviços, cuja relação 
profissional não se dê através de vínculo empregatício (CLT). 

12. NA FICHA DE IDENTIFICAÇÃO, O QUE DEVO CONSIDERAR AUTOPATROCÍNIO? 

Considerar como autopatrocínio, todos os assistidos que se enquadram nesta situação, 
independente se o autopatrocino é total ou parcial. 
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13. O QUE É BALANÇO SOCIAL? 

Balanço Social é um demonstrativo publicado anualmente pela empresa reunindo um 
conjunto de informações sobre os projetos, benefícios e ações sociais dirigidas aos 
empregados, investidores, analistas de mercado, acionistas e à comunidade. É também 
um instrumento estratégico para avaliar e multiplicar o exercício da responsabilidade 
social corporativa. No balanço social a empresa mostra o que faz por seus profissionais, 
dependentes, colaboradores e comunidade, dando transparência às atividades que 
buscam melhorar a qualidade de vida para todos. Ou seja, sua função principal é tornar 
pública a responsabilidade social empresarial, construindo maiores vínculos entre a 
empresa, a sociedade e o meio ambiente. O balanço social é uma ferramenta que, 
quando construída por múltiplos profissionais, tem a capacidade de explicitar e medir a 
preocupação da empresa com as pessoas e a vida no planeta.  

14. O QUE É CÓDIGO DE CONDUTA? 

Dentro do conceito das melhores práticas de governança corporativa, além do respeito 
às leis do país, toda empresa deve ter um código de conduta que deve abranger o 
relacionamento entre conselheiros, sócios, funcionários, fornecedores e demais partes 
relacionadas.  

15. O QUE SÃO CONVENÇÕES DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO (OIT)? 

As Convenções da OIT são tratados internacionais que, uma vez ratificados pelos Estados 
Membros, passam a integrar a legislação nacional. A aplicação das normas pelos países e 
é examinada por uma Comissão de Peritos na Aplicação de Convenções e Recomendações 
da OIT que recebe e avalia queixas, dando-lhes seguimento e produzindo relatórios de 
memórias para discussão, publicação e difusão. 

16. O QUE SÃO DIRETRIZES DA OCDE PARA EMPRESAS MULTINACIONAIS? 

São uma espécie de marco legal regulatório internacional para a atuação de empresas 
transnacionais que têm origem ou atuam nos países membros da OCDE ou naqueles que 
são signatários das Diretrizes, tais como o Brasil, a Argentina e o Chile na América do 
Sul. Assim, empresas transnacionais que atuam no Brasil e as brasileiras que atuam em 
outros países devem seguir estas diretrizes e quem deve fazer cumprir estas diretrizes 
são os governos nacionais. As diretrizes “proporcionam princípios e normas voluntários 
para uma conduta responsável” e pretendem potencializar a contribuição que as 
empresas fazem ao desenvolvimento sustentável. 
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17. O QUE É DIVERSIDADE? 

Diversidade pode ser entendida como qualquer combinação de indivíduos que são 
semelhantes de algumas formas e diferentes de outras. É uma mistura coletiva e positiva 
de todas as pessoas de diferentes raças, gênero, idade, orientação sexual, religião e 
origem regional que trabalham em uma instituição. 

18. O QUE É SA8000? 

A SA8000 é uma norma internacional voltada à melhoria das condições de trabalho, 
abrangendo os principais direitos trabalhistas e certificando o cumprimento destes 
através de auditores independentes. É enfocada na relação da empresas com seus 
trabalhadores diretos e no cumprimento de determinados critérios trabalhistas e de 
direitos humanos que seus fornecedores devem seguir. 

19. O QUE SÃO STAKEHOLDERS? 

Stakeholder é uma expressão inglesa que foi traduzida para o português como partes 
interessadas e são todos aqueles públicos com os quais a Entidade se relaciona ou que 
são impactos diretamente, ou indiretamente, por suas atividades. 

20. O QUE É OHSAS 18001? 

É uma ferramenta passível de certificação que permite a empresa atingir e 
sistematicamente controlar e melhorar o nível do desempenho da Saúde e Segurança do 
Trabalho por ela mesma estabelecido. A implantação da OHSAS 18001 retrata a 
preocupação da empresa com a integridade física de seus colaboradores e parceiros. 

21. O QUE É TAXA DE ROTATIVIDADE? 

Percentual que indica contratações e demissões em um determinado período de tempo. 
É calculado dividindo-se a quantidade de funcionários da empresa contratados em certo 
período, pela quantidade de demissões nesse mesmo período. 

22. O QUE SÃO CRITÉRIOS ELIMINATÓRIOS EM INVESTIMENTOS? 

Estes são critérios que orientam a seleção dos investimentos realizados pela Indústria 
com base em Sustentabilidade. 
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23. O QUE SÃO CRITÉRIOS DE DESEMPATE NA GESTÃO DE ATIVOS? 

Estes são critérios que, numa situação de igualdade encontrada após uma análise 
convencional, permitem diferenciar os investimentos a partir da Sustentabilidade.  

24. CASO EU QUEIRA CONHECER UM POUCO MAIS SOBRE RESPONSABILIDADE SOCIAL E 
SUSTENTABILIDADE, ONDE POSSO ENCONTRAR INFORMAÇÕES DISPONÍVEIS? 

Para mais informações sobre Responsabilidade Social, vale a pena visitar os seguintes 
sites: 

• Instituto Ethos de Empresas e Responsabilidade Social: www.ethos.org.br 

• Conselho Empresarial Brasileiro para o Desenvolvimento Sustentável – CEBDS: 
www.cebds.org.br 

• Centro de Empreendedorismo Social e Administração em Terceiro Setor - CEATS: 
http://www.ceats.org.br/  

• Indicadores Ethos de Responsabilidade Social – 
http://www.ethos.org.br/docs/conceitos_praticas/indicadores  

• Índice de Sustentabilidade Empresarial da Bovespa - 
http://www.bovespa.com.br/Pdf/Indices/ISE.pdf  

• Código das Melhores Práticas de Governança Corporativa (IBGC) - 
http://www.ibgc.org.br/CodigoMelhoresPraticas.asp 

• OIT Brasil - www.oitbrasil.org.br/normas.php  

• Terra Mater Empreendimentos Sustentáveis – www.tmater.com.br 
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